


























































ANEXO I  DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXIGIDA 

 

Processo de Dispensa Eletrônica nº 09/2026  Câmara Municipal de Moema/MG 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de produtos de limpeza e gêneros 
alimentícios para atender a demandas da Câmara Municipal de Moema-MG, 
conforme especificações detalhadas do objeto  Termo de Referência. 

 

Conforme autorizado pelo Art. 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o 

baixo valor da contratação e visando a simplificação do processo, a Câmara 

Municipal de Moema-MG exigirá da empresa vencedora da Dispensa Eletrônica, 

como condição mínima de habilitação, a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

1. Regularidade Jurídica 

- Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

- Certidão de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Federal (incluindo Dívida Ativa 

da União). 

- Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

3. Declaração Legal 

- Declaração de inexistência de impedimentos para contratar com a Administração 

Pública, conforme previsto no § 1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. Forma de Apresentação 

Os documentos poderão ser apresentados: 

- Em original, 

- Por cópia autenticada, 



- Ou por cópia simples, desde que acompanhada dos originais para conferência, 

se solicitado. 

- Certidões emitidas por meios eletrônicos oficiais também serão aceitas. 

 

5. Observação Importante 

Fica dispensada, nesta contratação, a exigência de documentos de qualificação 

técnica e qualificação econômico-financeira, nos termos do Art. 70 da Lei nº 

14.133/2021, tendo em vista o valor da contratação. 

 

 

Moema/MG, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Geraldo Dâmaso Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



COMUNICADO AOS FORNECEDORES  DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

Informamos que, em razão da ausência de nomenclatura específica no 

Catálogo do PNCP para alguns dos itens pretendidos, foram utilizados, no 

sistema, termos genéricos ou similares para fins de cadastro.  

Contudo, os fornecedores interessados deverão, obrigatoriamente, 

observar as especificações técnicas constantes no Termo de Referência anexo, o 

qual descreve de forma precisa as características mínimas exigidas dos itens a 

serem fornecidos.  

O envio de proposta que não atenda integralmente às especificações 

poderá ensejar a desclassificação da proposta, nos termos da legislação vigente.  

Este comunicado integra o presente processo de contratação e tem por 

finalidade garantir a adequada execução do objeto, bem como assegurar o 

respeito ao princípio da isonomia entre os licitantes, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

Moema/MG, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Geraldo Dâmaso Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 


